
 
 
 

 
 

São Mateus/ES,12 de maio de  2025 
 

 
ILUSTRÍSSIMA SENHORA 
GIRLYS BRUMATTI 
Secretária Legislativa da CMSM 
 
  

Senhora Secretária, 
 
 
Encaminho a essa Secretaria, a minuta de Indicação, de acordo com o que 
preceitua o inciso III do § 2º do artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, a fim de que seja elaborada a proposição para a Sessão Ordinária do dia 
19/05/2025. 
 
 

 

Sem mais para o momento. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
____________________ 

                                               BRANCO DA PENAL     
                              (c/ Assinatura do Vereador ou respectivo Assessor)  
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Exmo. Sr. 

WANDERLEI SEGANTINI 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 
O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, após 

audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a 
seguinte providência: 
 

REFORMA GERAL, AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA, CONSTRUÇÃO DE NOVOS 

BANHEIROS E DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA PLURIDOCENTE MUNICIPAL – 

EPM DILÔ BARBOSA, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DILÔ BARBOSA, NO DISTRITO DE 

ITAUNINHAS.  

 
JUSTIFICATIVA: 
 

A Escola Pluridocente Municipal Dilô Barbosa, localizada na comunidade 

Dilô Barbosa, no distrito de Itauninhas, necessita urgentemente de uma intervenção estrutural 

abrangente, com vistas à melhoria das condições físicas e pedagógicas oferecidas aos alunos, 

professores e demais profissionais da educação. 

A atual infraestrutura da escola encontra-se defasada e inadequada para atender à crescente 

demanda da comunidade escolar. As salas de aula, além de insuficientes em número, não oferecem 

o conforto e a ventilação adequados para o bom desenvolvimento das atividades educacionais. A 

ampliação dessas salas é essencial para garantir o acesso, a permanência e a aprendizagem dos 

alunos com qualidade. 

Além disso, os banheiros existentes já não suprem a necessidade da 

população escolar, gerando desconforto e comprometendo as condições de higiene. A construção de 

novos banheiros, com instalações modernas e acessíveis, é fundamental para assegurar dignidade e 

bem-estar a todos. 

A ausência de uma quadra poliesportiva também representa uma limitação 

significativa para o desenvolvimento integral dos estudantes. A prática de atividades físicas e 

esportivas é parte fundamental do processo educacional, contribuindo para a saúde física, 

socialização e disciplina dos alunos. A construção de uma quadra proporcionará um espaço 

adequado para essas práticas, além de permitir a realização de eventos escolares e comunitários. 

Por fim, a reforma geral da estrutura da escola é imprescindível para corrigir 

problemas de manutenção e segurança, modernizar os ambientes e criar um espaço acolhedor e 

motivador para o ensino e a aprendizagem. 

Portanto, a presente proposta visa garantir melhores condições de ensino, 

promovendo uma educação de qualidade, inclusiva e comprometida com o desenvolvimento 

humano e social da comunidade de Dilô Barbosa. 

Portanto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para aprovação da 

presente Indicação e solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de São Mateus, para atender 

essa demanda o mais breve possível. 
Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 
São Mateus (ES), 12 de maio de 2025. 

BRANCO DA PENAL  
vereador 
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